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4. MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO  

4.1. Nas provas de equivale ncia a  freque ncia dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos, as respostas sa o preferencialmente 
dadas no pro prio enunciado da prova ou em modelo pro prio da EMECI, de acordo com decisa o da 
escola.  

4.2. As provas finais do ensino ba sico de Portugue s/PLNM/PL2 sa o realizadas em suporte digital.  

4.3. Na prova final do ensino ba sico de Matema tica as respostas aos itens de seleça o sa o registadas em 
suporte digital e as respostas aos itens de construça o sa o registadas em suporte papel.  

4.4. Nas provas finais de Portugue s e de PLNM, os alunos te m de ter auscultadores, com fio e sem 
Bluetooth, para a avaliaça o do domí nio de compreensa o do oral.  

4.5. O exame final nacional do ensino secunda rio de PLNM e  realizado no pro prio enunciado da prova.  

4.6. As folhas de prova a utilizar nos exames finais nacionais, a  exceça o do exame final nacional de 
Filosofia, e nas provas de equivale ncia a  freque ncia do ensino secunda rio sa o de modelo pro prio da 
EMECI, sendo quadriculadas nas provas de Matema tica A, Matema tica B e Matema tica Aplicada a s 
Cie ncias Sociais (MACS).  

4.7. No exame final nacional de Filosofia, as respostas aos itens sa o registadas em folhas pro prias que 
sera o, posteriormente, enviadas aos agrupamentos do JNE que procedera o a  sua digitalizaça o.  

4.8. As folhas de prova para os exames finais nacionais do ensino secunda rio, incluindo as folhas de 
resposta ao exame final nacional de Filosofia, sa o enviadas a s escolas pela EMECI, em quantidade 
adequada ao nu mero de alunos que aí  prestam provas. 

4.9. As folhas de prova a utilizar nas provas de equivale ncia a  freque ncia sa o requisitadas a  EMECI, sendo 
tambe m utilizadas nos exames a ní vel de escola de lí nguas estrangeiras equivalentes a exames finais 
nacionais.  

4.10. O papel de rascunho (formato A4) e  fornecido pela escola devidamente carimbado, sendo datado e 
rubricado por um dos professores vigilantes, na o podendo ser entregue ao aluno antes da 
distribuiça o dos enunciados.  

4.11. Durante a realizaça o das provas e exames os alunos apenas podem usar o material autorizado nas 
Informaço es-Prova da responsabilidade da escola e do Instituto de Avaliaça o Educativa, I.P. (IAVE), 
respetivamente.  

4.12. As Informaço es referidas no nu mero anterior devem ser afixadas, com a devida antecede ncia, para 
conhecimento dos alunos e encarregados de educaça o e divulgadas pelos meios que as escolas 
considerem mais adequados.  

4.13. Relativamente a  utilizaça o de ma quinas de calcular, deve ter-se em atença o o seguinte: 

a) Na prova final do ensino ba sico de Matema tica e no exame final nacional de Economia A na o e  
permitida a utilizaça o de calculadoras gra ficas. So  sa o autorizadas as calculadoras que respeitem 
as caracterí sticas te cnicas previstas no Ofí cio Circular 40198/2024/DGE DIREÇA O, ou seja, 
apenas calculadoras na o alfanume ricas e na o programa veis, as quais se caracterizam por na o 
terem visí vel no teclado todo o abeceda rio inscrito, possuindo apenas teclas com algumas letras 
que permitem ter acesso a memo rias nume ricas que funcionam como constantes;  

b) No exame final nacional de Fí sica e Quí mica A, os alunos devera o ser portadores de calculadoras 
gra ficas com a funcionalidade modo de exame (cf. Ofí cio Circular S DGE/2017/3040, de 11 de 
setembro e Ofí cio Circular 40198/2024/DGE-DIREÇA O);  

c) Nos exames finais nacionais de Matema tica A, Matema tica B e MACS, os alunos devera o ser 
portadores de calculadoras gra ficas com a funcionalidade de modo de exame (Cf. Ofí cio Circular 
40198/2024/DGE-DIREÇA O);  



  

RESUMO NORMA 02/JNE/2025 - INSTRUÇO ES: REALIZAÇA O | 
CLASSIFICAÇA O | REAPRECIAÇA O| RECLAMAÇA O 

2 

 

d) As escolas devera o comunicar, pelo meio mais expedito, a todos os alunos inscritos nos exames 
finais nacionais de Fí sica e Quí mica A, Matema tica A, Matema tica B e MACS que devem ser 
portadores de calculadoras gra ficas com a funcionalidade modo de exame. Neste sentido, 
devera o as escolas orientar os alunos para que estes possam aceder a toda a informaça o que lhes 
permita saber colocar a sua ma quina calculadora com esta funcionalidade ativa;  

e) So  sa o autorizadas as calculadoras que respeitem as caracterí sticas te cnicas previstas no ofí cio-
circular 40198/2024/DGE-DIREÇA O. As escolas divulgam atempadamente o referido ofí cio 
circular pelos meios que considerem mais adequados, ja  que tem por objetivo informar os alunos 
e os professores responsa veis pela verificaça o das calculadoras, dos modelos mais comuns 
existentes em Portugal, que satisfazem as condiço es exigidas; 

f) As escolas devera o solicitar, junto das marcas, os procedimentos especí ficos para colocar as 
ma quinas calculadoras em modo de exame e adotar medidas organizativas para que no dia do 
exame os procedimentos de verificaça o das ma quinas de calcular, de ativaça o da funcionalidade 
modo de exame e da limpeza da memo ria, caso se justifique, decorram com a celeridade e 
normalidade requeridas;  

g) Na eventualidade de ocorrer, durante a verificaça o das calculadoras, qualquer situaça o que 
suscite du vidas, devera  o secretariado de exames da escola contactar de imediato o agrupamento 
do JNE a que pertence. Na impossibilidade de ver esclarecida alguma eventual du vida em tempo 
u til, devera  ser garantido aos alunos a realizaça o do seu exame, sendo que, caso se justifique, a 
ocorre ncia podera  ser reportada ao agrupamento do JNE, nos termos habituais. 

 

 

4.14. Os alunos do 3.º ciclo e do ensino secunda rio que realizem provas e exames e possuam uma 
calculadora suscetí vel de levantar du vidas relativamente a s suas caracterí sticas devera o, ate  30 de 
maio, de acordo com o disposto no Ofí cio Circular 40198/2024/DGE-DIREÇA O, publicado a 27 de 
setembro de 2024, na pa gina da DGE, separador “Informaço es a s escolas”, solicitar na escola a 
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confirmaça o da possibilidade de utilizaça o da mesma. Nesta situaça o, o diretor deve emitir 
declaraça o, a ser entregue aos alunos, ficando uma co pia arquivada na escola.  

4.15. E  permitido o uso de diciona rios, nos termos definidos no artigo 96.º do Regulamento das Provas 
de Avaliaça o Externa e das Provas de Equivale ncia a  Freque ncia dos Ensinos Ba sico e Secunda rio. 

4.16. O secretariado de exames, em conjunto com o professor responsa vel pela verificaça o do material 
autorizado, define os procedimentos para verificaça o do material a usar pelos alunos. Tal verificaça o 
deve ocorrer antes do iní cio da prova. 

 

8. CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS  

8.1. Os alunos devem apresentar-se na escola, junto a  sala ou local da prova, 30 minutos antes da hora 
marcada para o seu iní cio. 

8.2. A chamada faz-se pela ordem constante nas pautas referidas no n.º 3., 25 minutos antes da hora 
marcada para o iní cio da prova e devem ser seguidos os procedimentos referidos no n.º 6.12..  

8.3. Na eventualidade de algum aluno se apresentar para a realizaça o de provas ou exames sem constar 
da pauta, deve ser admitido a  prestaça o da prova, a tí tulo condicional, desde que haja indí cios de 
erro administrativo. 

8.4. Os alunos que se apresentam na sala de realizaça o da prova apo s o iní cio do tempo regulamentar 
na o podem realizar a prova ou exame. 

 

 

9. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 

9.1. Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu carta o de cidada o ou de 
documento que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia. O carta o de cidada o ou 
o documento de substituiça o devem estar em condiço es que na o suscitem quaisquer du vidas na 
identificaça o do aluno. 



  

RESUMO NORMA 02/JNE/2025 - INSTRUÇO ES: REALIZAÇA O | 
CLASSIFICAÇA O | REAPRECIAÇA O| RECLAMAÇA O 

4 

 

9.2. Para fins de identificaça o dos alunos, na o sa o aceites os recibos de entrega de pedidos de emissa o 
ou revalidaça o de carta o de cidada o. Os alunos que apresentem esse recibo sa o considerados 
indocumentados, devendo efetuar os procedimentos referidos no n.º 9.4.. 

9.3. Os alunos nacionais ou estrangeiros que na o disponham de carta o de cidada o emitido pelas 
autoridades portuguesas podem, em sua substituiça o, de acordo com o n.º 9.1., apresentar tí tulo de 
reside ncia, passaporte ou documento de identificaça o utilizado no paí s de que sa o nacionais ou em 
que residem e que utilizaram no ato de inscriça o. Neste caso, devem ser igualmente portadores do 
documento emitido pela escola com o nu mero interno de identificaça o que lhes foi atribuí do. 

9.4. Os alunos que na o apresentem qualquer documento de identificaça o podem realizar a prova, 
devendo um elemento do secretariado de exames elaborar um auto de identificaça o utilizando, para 
o efeito, os Modelos 03/JNE, 03-A/JNE e 03-B/JNE, para os alunos que frequentam a escola e para os 
alunos externos a  escola ou que, apesar de frequentarem a escola, na o possam ser identificados por 
duas testemunhas. 

9.5. No caso dos alunos que frequentam a escola, o auto (Modelo 03/JNE) e  assinado por um elemento 
do secretariado de exames, pelas testemunhas e pelo aluno. No caso de um aluno menor, a situaça o 
deve ser comunicada de imediato ao encarregado de educaça o, o qual tem de tomar conhecimento 
da ocorre ncia, assinando tambe m o respetivo auto, mediante agendamento. 

9.6. No caso dos alunos externos a  escola ou que, apesar de frequentarem a escola, na o possam ser 
identificados por duas testemunhas, o auto (Modelo 03-A/JNE e 03-B/JNE) e  assinado pelo 
coordenador do secretariado de exames e pelo aluno, que deve apor, igualmente, a impressa o digital 
do indicador direito. No caso de um aluno menor, a situaça o deve ser comunicada de imediato ao 
encarregado de educaça o, o qual toma conhecimento da ocorre ncia, assinando tambe m o respetivo 
auto. 

9.7. Nos dois dias u teis seguintes ao da realizaça o da prova, os alunos referidos no nu mero anterior, 
acompanhados dos respetivos encarregados de educaça o, quando menores, devem comparecer na 
escola, com o documento de identificaça o, e apor novamente a sua impressa o digital do indicador 
direito sobre o auto elaborado no dia da prova, sob pena de anulaça o da mesma. 9.8. 

9.8. Qualquer du vida que surja no processo de identificaça o dos alunos deve o diretor da escola contactar 
de imediato a Comissa o Permanente do JNE.  

9.9. No caso de na o se verificar a confirmaça o da identidade do aluno no prazo estabelecido e se a prova 
ja  tiver sido enviada ao agrupamento do JNE, para classificaça o, o diretor deve informar o respetivo 
responsa vel do agrupamento do JNE. 

 

 

CAPÍTULO II - REALIZAÇÃO DAS PROVAS FINAIS DO ENSINO BÁSICO  

SECÇÃO I – NORMAS PARA A REALIZAÇÃO  

12. DISPOSIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS FINAIS DO ENSINO BÁSICO INFORMAÇÕES A 
FORNECER AOS ALUNOS NAS PROVAS FINAIS DO ENSINO BÁSICO  

12.1. Os professores responsa veis pela vigila ncia das provas finais do ensino ba sico devem, apo s a 
distribuiça o dos alunos pelos seus lugares e antes do iní cio da prova, reiterar e/ou informar os 
alunos do seguinte:  

• Para realizar a prova tera o de ter acesso a  sua credencial individual e a  senha que permite a 
abertura da prova;  

• A credencial individual de cada aluno e  composta pelo nome de utilizador e por uma palavra-
passe;  

• O aluno tem de clicar no bota o “Terminar” para que a prova seja guardada e finalizada;  
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• O aluno na o pode escrever o seu nome em nenhum local da prova;  

• O aluno durante a realizaça o da prova na o pode sair da janela de realizaça o da prova onde esta  a 
realizar a mesma;  

• O aluno na o pode abandonar a sala antes de terminado o tempo regulamentar da prova;  

• As folhas de rascunho distribuí das, a quem as solicitar, sa o recolhidas no final da prova, mas na o 
seguem para classificaça o;  

• Na o e  permitido escrever comenta rios descontextualizados ou expresso es desrespeitosas;  

• Na o e  permitida a ingesta o de alimentos, a  exceça o de a gua, durante a realizaça o das provas, sem 
prejuí zo do determinado para os alunos a quem sa o aplicadas adaptaço es nos termos do artigo 
28.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redaça o atual, alunos com problemas de 
sau de, bem como aos alunos com incapacidades fí sicas tempora rias, desde que expressamente 
autorizadas pelo diretor; 

• So  e  permitida a expressa o em lí ngua portuguesa nas respostas a s questo es das provas;  

• Na resoluça o dos itens de construça o da prova final do ensino ba sico de Matema tica, so  e  
permitido utilizar caneta/esferogra fica de tinta azul ou preta indele vel, la pis nas construço es 
que envolvam a utilizaça o de material de desenho e outros materiais que estejam expressamente 
previstos nas Instruço es de Realizaça o do IAVE;  

• Na prova final do ensino ba sico de Matema tica na o sa o classificados os itens realizados a la pis, 
com exceça o do previsto no nu mero anterior;  

• So  e  permitida a consulta de diciona rios nos termos definidos no artigo 96.º do Regulamento das 
Provas de Avaliaça o Externa e das Provas de Equivale ncia a  Freque ncia dos Ensinos Ba sico e 
Secunda rio. 

 

PROCEDIMENTOS PARA ACEDER À PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO DE PROVAS DO IAVE  

12.2. Os professores responsa veis pela vigila ncia das provas devem, apo s a distribuiça o dos alunos 
pelos seus lugares e antes do iní cio da prova proceder a  entrega da credencial a cada aluno que 
na o a tenha na sua posse.  

12.3. Antes do iní cio da prova, os alunos devem aceder a  Plataforma de Realizaça o de Provas do IAVE, 
introduzindo primeiro a sua credencial (nome de utilizador e palavra-passe) e, depois de 
selecionar a prova a realizar, introduzir a senha de acesso a  prova.  

12.4. Em caso de bloqueio da credencial inicialmente atribuí da ao aluno, devera  ser atribuí da uma 
credencial suplente, pelo que te m de ficar registados, na lista de credenciais suplentes, os dados 
de identificaça o dos alunos a quem foram atribuí das essas credenciais. Deve tambe m ser 
assinalada essa troca na folha que o professor vigilante tem com o nome dos alunos, bem como 
no programa ENEB, sob pena de, posteriormente, na o ser possí vel atribuir a prova ao respetivo 
aluno, apo s a classificaça o.  

12.5. A senha de acesso a  prova sera  fornecida verbalmente por um dos professores vigilantes na sala 
de realizaça o da prova e antes do iní cio da mesma.  

12.6. Para acederem a  Plataforma de Realizaça o de Provas do IAVE, os alunos (em caso de necessidade 
com o apoio do professor vigilante ou de quem o diretor designar) te m de realizar os seguintes 
passos:  

a) Abrir a aplicaça o de realizaça o de provas;  

b) Apenas para o online, selecionar o endereço eletro nico https://provas.iave.pt . (Obs.: Para as 
escolas que optaram pelo offline em rede ou standalone, os procedimentos para acederem a  
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Plataforma de Realizaça o de Provas do IAVE sa o os constantes no Manual Offline, publicado 
na A rea Escolas do JNE, a 22 de janeiro de 2025); 

 

c) Inserir as credenciais “Nome de utilizador” e “Palavra-passe” e, em seguida, clicar em “Aceder” 
ou “Iniciar sessa o”.  

12.7. Os professores vigilantes podem, em caso de necessidade, introduzir as credenciais no 
computador do aluno, para que este consiga aceder a  prova.  

12.8. Nas provas, ao clicar em “Iniciar sessa o”, por exemplo, para um aluno que realiza a prova final de 
Portugue s (91), aparece o seguinte ecra : 

 

12.9. Para aceder a  prova, o aluno tem de clicar em cima da zona cinzenta onde se encontra escrito o 
nome da prova.  

12.10. Depois de aceder a  prova e  solicitada a senha de acesso a  prova. Inserindo a senha de acesso e 
pressionando o bota o “Confirmar” a prova e  iniciada. 
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PROCEDIMENTOS NA REALIZAÇÃO DAS PROVAS FINAIS  

12.11. O acesso a  prova so  pode ser feito a  hora de iní cio definido no Despacho n.º 14526/2024, de 9 de 
dezembro, cumprindo o tempo regulamentar previsto para a mesma, de acordo com o estipulado 
no n.º 12.35..  

12.12. Para iniciar a resoluça o da prova final do ensino ba sico, o aluno, ou se necessa rio o aluno com o 
apoio do professor vigilante, tem de clicar na zona cinzenta onde se encontra o nome da prova, 
inserir a senha de acesso a  prova e clicar em “Confirmar”.  

12.13. Durante a realizaça o da prova, o aluno utiliza os boto es “Anterior” e” Pro ximo”, ou o painel de 
navegaça o, para navegar na aplicaça o e o bota o “Terminar” para submeter as respostas.  

12.14. O bota o “Anterior” permite guardar a resposta e voltar a  pergunta/item anterior.  

12.15. O bota o “Pro ximo” permite guardar e avançar para a pergunta/item seguinte.  

12.16. Caso o aluno necessite alterar a resposta de uma pergunta/item, tera  de clicar no bota o “Anterior”, 
ou atrave s do painel de navegaça o, ate  se posicionar na pergunta, proceder a  alteraça o da sua 
resposta e, em seguida, clicar no bota o “Pro ximo” ou no painel de navegaça o.  

12.17. Caso o aluno na o responda a uma pergunta/item, pode avançar na resoluça o da prova clicando 
no bota o “Pro ximo”. Este bota o ira  guardar/gravar a resposta em branco e avançar para a 
pergunta seguinte. 

12.18. Para terminar a prova, o aluno tem de clicar no bota o “Terminar” e, neste caso, a prova e  
submetida. 

12.19. Ao clicar no bota o “Terminar” ira  aparecer um pedido de confirmaça o da submissa o da prova:  

• Clicando em Ok a prova e  submetida e na o pode ser alterada; 

• Se clicar em cancelar, a caixa é fechada e retorna à prova, ou seja, a prova não foi 
submetida. 

 

12.20. Depois de ter efetuado os procedimentos previstos no n.º 12.19., ou seja, clicou em ok, a aplicaça o 
apresenta uma janela com a informaça o de que a prova terminou.  

 

SITUAÇÕES ESPECIAIS DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS FINAIS  

12.21. Caso, por lapso, o aluno saia da Plataforma de Realizaça o de Provas do IAVE devera  voltar a inserir 
as respetivas credenciais e clicar em “Iniciar sessa o”, para entrar na plataforma.  

12.22. Se o computador se desligar durante a realizaça o da prova devera  liga -lo e, em seguida, inserir as 
credenciais e clicar em “Iniciar sessa o”, para entrar na plataforma e, de seguida, clicar no bota o 
“Iniciar” para continuar a realizaça o da mesma.  
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12.23. Se houver necessidade de sair da janela de realizaça o da prova pode ser usada a combinaça o de 
boto es alt+F4, seguido do pin de fecho de janela que sera  fornecido. Caso na o seja possí vel utilizar 
o teclado do computador, pode ser forçado o encerramento ou reiní cio do computador, ou, 
proceder a  sua troca. 

12.24. Se o computador avariar, o aluno continua a sua prova noutro computador que exista na sala 
(podera  na o ser aplica vel no caso do standalone), utilizando as mesmas credenciais.  

12.25. Se na o existir outro computador na sala onde o aluno se encontra a realizar a prova, o aluno tera  
de ser reencaminhado para uma outra sala que tenha um computador disponí vel, para poder 
continuar a realizar a prova.  

12.26. Na situaça o prevista no nu mero anterior, o aluno tem de ser devidamente acompanhado por um 
elemento do secretariado de exames.  

12.27. Na sala prevista no n.º 12.25. te m de estar dois professores vigilantes.  

12.28. Caso a escola na o disponha de professores vigilantes suficientes para a sala mencionada no n.º 
12.25., a vigila ncia sera  realizada por elementos do secretariado de exames. 

12.29. Caso ocorra qualquer constrangimento durante a realizaça o da(s) prova(s) a escola tem, 
obrigatoriamente, de contactar o agrupamento do JNE a que pertence. 

 

12.30. Verificando-se um constrangimento externo a  escola, como por exemplo a falta de eletricidade, 
os alunos devem permanecer na sala, em sile ncio, ate  a situaça o ser regularizada, altura a partir 
da qual se inicia (ou reinicia) a contagem do tempo de duraça o da prova.  

12.31. A permane ncia dos alunos na sala, aguardando a resoluça o do constrangimento, na o pode em 
caso algum ultrapassar o tempo regulamentar previsto para essa prova.  

12.32. Se na o for possí vel resolver o constrangimento no intervalo de tempo definido no nu mero 
anterior, a situaça o devera  ser comunicada ao JNE, que tomara  as deciso es consideradas 
adequadas.  

 

CALENDÁRIO E DURAÇÃO DAS PROVAS  

12.33. As provas finas do ensino ba sico te m lugar nos perí odos de aplicaça o previstos no Anexo II ao 
Despacho n.º 14526/2024, de 9 de dezembro.  

12.34. As provas finais do ensino ba sico com componente de produça o e interaça o orais (PLNM 93/94) 
devem decorrer no perí odo indicado no referido Anexo II.  

12.35. As provas finais do ensino ba sico te m a duraça o estabelecida no Quadro IV do Regulamento das 
Provas de Avaliaça o Externa e de Equivale ncia a  Freque ncia dos Ensinos Ba sico e Secunda rio, 
sendo que as provas finais do ensino ba sico de Portugue s (91) e de PLNM (93/94) iniciam-se com 
a compreensa o do oral.  

12.36. A prova final de Portugue s (91) e  constituí da por uma componente escrita, com a duraça o de 90 
minutos, que inclui a compreensa o do oral, avaliada nos primeiros 15 minutos. Os alunos 
autopropostos realizam tambe m uma componente de interaça o e produça o orais, com uma 
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duraça o ma xima de 15 minutos, realizando-se de acordo com o estipulado para as provas de 
equivale ncia a  freque ncia previstas nesta norma.  

12.37. As provas finais de PLNM sa o constituí das por componente escrita, com duraça o de 75 minutos, 
que inclui a compreensa o do oral, avaliada nos primeiros 15 minutos, e por componente de 
interaça o e produça o orais, aplicada durante um perí odo de tempo que tem a duraça o ma xima de 
15 minutos.  

12.38. A hora de iní cio e de conclusa o das provas finais do ensino ba sico te m de ser registadas no quadro 
da sala onde se realiza a prova. Os elementos do secretariado de exames devem, na parte inicial 
da prova, confirmar que, em todas as salas, a hora de iní cio e conclusa o da prova se encontra 
corretamente escrita no quadro.  

12.39. Na calendarizaça o nas provas finais, na 1.ª fase, onde esta  prevista a realizaça o das provas em 
dois turnos, as escolas devem privilegiar a realizaça o das provas no turno 1.  

12.40. Os elementos do secretariado de exames devem, obrigatoriamente, na parte inicial da prova, 
confirmar em todas as salas de realizaça o de provas se a hora de iní cio e conclusa o da prova se 
encontra corretamente escrita no quadro.  

12.41. Os elementos do secretariado de exames devem dirigir-se a todas as salas de exame 30 minutos 
antes do termo regulamentar previsto para cada prova, a fim de confirmar com os professores 
vigilantes a hora da sua conclusa o.  

12.42. Os alunos que pretendam usufruir da tolera ncia so  podem abandonar a sala no final da mesma.  

 

VERIFICAÇÕES E PROCEDIMENTOS A REALIZAR PELOS PROFESSORES VIGILANTES  

12.43. Antes e durante a realizaça o das provas finais do ensino ba sico escritas, os professores vigilantes, 
com o mí nimo de perturbaça o para os alunos, te m de percorrer os lugares a fim de verificar:  

a) A identificaça o dos alunos;  

b) Se os alunos te m os auscultadores corretamente ligados, no caso das provas de Portugue s e 
de PLNM; 

c) Se, no iní cio da prova, os alunos realizaram o teste de som;  

d) Se os alunos esta o a fazer uso indevido dos auscultadores;  

e) Se o nome de utilizador apresentado na parte superior esquerda do ecra  corresponde ao 
aluno que esta  a realizar essa prova. Para tal, o professor vigilante devera  consultar a folha 
de pauta de chamada onde se encontra a corresponde ncia entre o nome do aluno e o nome 
de utilizador;  

f) Se os alunos saí ram da Plataforma de Realizaça o de Provas do IAVE ou se esta o a tentar sair;  

g) Se os alunos esta o a realizar a prova correta. 

 



  

RESUMO NORMA 02/JNE/2025 - INSTRUÇO ES: REALIZAÇA O | 
CLASSIFICAÇA O | REAPRECIAÇA O| RECLAMAÇA O 

10 

 

12.44. A folha de rascunho, formato A4, fornecida pela escola, devidamente carimbada, datada e 
rubricada por um professor vigilante, e  distribuí da apenas aos alunos que a solicitem, na o 
podendo ser entregue ao aluno antes do iní cio da prova.  

12.45. Terminado o tempo de duraça o das provas, os professores vigilantes, sequencialmente, adotam 
os seguintes procedimentos:  

a) Confirmam, atrave s do registo no documento que tem as credenciais, que todos os alunos 
clicaram no bota o “Terminar”, bem como no bota o “Terminar” do pedido de confirmaça o da 
submissa o da prova, para que esta seja guardada e finalizada, mantendo-se os alunos nos seus 
lugares;  

b) Confirmam os procedimentos realizados no n.º 12.46., se aplica vel;  

c) Recolhem todas as folhas de rascunho distribuí das, as quais em caso algum podem ser objeto 
de classificaça o, e entregam-nas no secretariado de exames.  

d) Autorizam a saí da de todos os alunos da sala.  

12.46. No caso de um aluno na o terminar a prova no tempo regulamentar, tera  de clicar no bota o 
“Avançar” ate  chegar ao ecra  final ou utilizar o painel de navegaça o e clicar no bota o “Terminar”, 
bem como no bota o “Terminar” de confirmaça o.  

12.47. Os professores vigilantes entregam no secretariado de exames a pauta de chamada, na qual esta o 
registadas as presenças e as faltas, a(s) folha(s) com as credenciais onde foram registados os 
procedimentos mencionados na alí nea a) do n.º 12.45., bem como as folhas de rascunho utilizadas 
e na o utilizadas pelos alunos, o Manual do Vigilante e outra documentaça o que lhes tenha sido 
entregue.  

 

ABANDONO NÃO AUTORIZADO DA SALA  

12.48. Se apesar de advertido, algum aluno abandonar a sala antes do final do tempo regulamentar da 
prova, os professores vigilantes, atrave s do secretariado de exames, devem comunicar 
imediatamente o facto ao diretor da escola.  

12.49. O diretor toma as medidas adequadas para impedir a divulgaça o da prova, na o permitindo, 
nomeadamente, que o aluno leve consigo o papel de rascunho e assegurando que aquele, em caso 
algum, volte a entrar na sala de realizaça o da prova.  

12.50. Na situaça o mencionada no n.º 12.48., a prova e  anulada pelo diretor. PRESTAÇA O DE 
ESCLARECIMENTOS  

12.51. Durante a realizaça o das provas finais do ensino ba sico, os professores vigilantes e elementos do 
secretariado de exames na o podem prestar aos alunos quaisquer esclarecimentos relacionados 
com os conteu dos das provas, caso estes na o tenham sido autorizados pelo JNE.  

 

DISTRIBUIÇÃO DAS FOLHAS DE RESPOSTA AOS ITENS DE CONSTRUÇÃO DA PROVA FINAL DE 
MATEMÁTICA  

12.51. Terminada a chamada e atribuí dos os lugares, os professores responsa veis pela vigila ncia devem 
distribuir a folha de resposta aos itens de construça o da prova final de Matema tica.  

12.52. Aos alunos na o e  permitido escrever nas folhas de resposta aos itens de construça o da prova final 
de Matema tica antes da hora prevista para o iní cio da prova.  
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PREENCHIMENTO DO CABEÇALHO DA FOLHA DE RESPOSTA AOS ITENS DE CONSTRUÇÃO DA PROVA 
FINAL DE MATEMÁTICA  

12.53. No cabeçalho das folhas de resposta da prova final de Matema tica, o aluno deve escrever:  

a) Na parte destaca vel:  

↘ O seu nome completo, de forma legí vel e sem abreviaturas; 

↘ O nu mero do carta o de cidada o ou nu mero interno;  

↘ Assinatura, conforme o carta o de cidada o ou documento de identificaça o equivalente;  

12.54. Caso haja rasura no preenchimento dos itens referidos no nu mero anterior, especialmente nas 
situaço es em que o aluno ja  tenha registado respostas, a folha na o devera  ser substituí da, sendo 
a alteraça o registada de modo legí vel. Esta alteraça o deve tambe m ser claramente identificada no 
reverso da parte destaca vel, sendo neste local apostas as assinaturas de, pelo menos, um 
professor vigilante e do aluno. Por exemplo: Rasurei o nu mero de carta o de cidada o, devendo ler-
se……….., a que se seguem as assinaturas.  

12.55. Os alunos referidos no n.º 9.3. (nacionais ou estrangeiros) devem registar o nu mero interno de 
identificaça o que lhes foi atribuí do. 
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SUBSTITUIÇÃO DAS FOLHAS DE RESPOSTA DA PROVA FINAL DE MATEMÁTICA  

12.56. Os alunos podem riscar respostas ou parte de respostas que na o queiram ver consideradas na 
classificaça o, sem necessidade de substituiça o da folha de resposta.  

12.57. As folhas de resposta na o devera o ser, por princí pio, substituí das. Em caso de força maior que 
possa implicar a transcriça o de alguma folha de resposta, por exemplo, mancha ou rasga o 
significativos, deve o facto, de imediato, ser comunicado ao secretariado de exames, sendo os 
itens transcritos para nova folha, apo s o final da prova.  

12.58. As folhas inutilizadas provenientes das situaço es descritas nos n.ºs 12.55 e 12.56 sa o entregues 
no secretariado de exames, conjuntamente com as folhas de resposta recolhidas, na o seguindo, 
em caso algum, para classificaça o, ficando arquivadas na escola.  

 

DESISTÊNCIA DA REALIZAÇÃO DA PROVA  

12.59. Em caso de desiste ncia de realizaça o da prova, na o deve ser escrita pelo aluno qualquer 
declaraça o formal de desiste ncia, quer na realizaça o da prova em suporte digital, quer nas folhas 
de resposta aos itens de construça o da prova final de Matema tica.  

12.60. O aluno na o pode abandonar a sala antes do final do tempo de duraça o da prova.  

12.61. As folhas de resposta aos itens de construça o da prova final de Matema tica sa o enviadas ao 
agrupamento do JNE, para classificaça o, ainda que tenham so  o cabeçalho preenchido.  

 

RECOLHA DAS FOLHAS DE RESPOSTA DA PROVA FINAL DE MATEMÁTICA  

12.62. Na prova final de Matema tica, terminado o tempo de duraça o da prova, os professores vigilantes 
adotam os seguintes procedimentos:  

a) Recolhem as folhas de resposta aos itens de construça o, mantendo-se os alunos nos seus 
lugares;  

b) Procedem a  sua confere ncia pela pauta, confirmando o nu mero de provas recolhidas com os 
alunos ainda nos seus lugares;  

c) Confirmam se o nu mero de identificaça o da prova foi corretamente preenchido na folha de 
continuaça o, se aplica vel;  

d) Autorizam finalmente a saí da dos alunos que na o utilizam o perí odo de tolera ncia, apo s terem 
cumprido os procedimentos previstos nas alí neas anteriores; 

e) Registam na pauta de chamada os alunos que usufruí ram do perí odo de tolera ncia;  

f) Procedem de acordo com as alí neas a) a d), no caso de os alunos optarem por utilizar o 
perí odo de tolera ncia, autorizando a saí da dos alunos apo s o te rmino do perí odo de 
tolera ncia.  

12.63. As folhas de rascunho sa o obrigatoriamente recolhidas. 

12.64. Os professores responsa veis pela vigila ncia entregam ao secretariado de exames as folhas de 
resposta aos itens de construça o, incluindo as folhas inutilizadas, os enunciados na o utilizados, 
bem como a restante documentaça o prevista no 12.47.. 

 

29. IRREGULARIDADES E FRAUDES  

Na ocorre ncia de quaisquer irregularidades ou fraudes sa o aplica veis os artigos n.ºs 97.º e 98.º do 
Regulamento das Provas de Avaliaça o Externa dos Ensinos Ba sico e Secunda rio. 
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CAPÍTULO V – REAPRECIAÇÃO E RECLAMAÇÃO DAS PROVAS E EXAMES 

SECÇÃO I – REAPRECIAÇÃO DAS PROVAS FINAIS  

53. COMPETÊNCIA PARA A REAPRECIAÇÃO DE PROVAS  

53.1. E  da compete ncia do JNE a reapreciaça o das provas finais do ensino ba sico.  

53.2. No a mbito dos processos de reapreciaça o das provas finais do ensino ba sico deve ser observado o 
determinado nos artigos 23.º, 24.º e 25.º do Regulamento das Provas de Avaliaça o Externa e das 
Provas de Equivale ncia a  Freque ncia dos Ensinos Ba sico e Secunda rio.  

 

54. PROVAS PASSÍVEIS DE REAPRECIAÇÃO  

54.1. E  admitida a reapreciaça o das provas finais, cuja resoluça o haja registo escrito em suporte papel, 
suporte digital ou produça o de trabalho bidimensional ou tridimensional.  

54.2. Quando a prova, para ale m da resoluça o escrita, incluir a observaça o do desempenho de outras 
compete ncias, nomeadamente na componente de produça o e interaça o orais, so  e  passí vel de 
reapreciaça o a parte escrita.  

54.3. Nas provas finais do ensino ba sico na o ha  lugar a consulta de prova.  

54.4. Te m legitimidade para requerer a reapreciaça o das provas o encarregado de educaça o ou o pro prio 
aluno, quando maior de idade.  

 

55. REAPRECIAÇÃO AUTOMÁTICA  

55.1. Nas provas finais do ensino ba sico, o processo de reapreciaça o e  automa tico sempre que:  

a) a Classificaça o Final da Disciplina (CFD) apo s a realizaça o da prova final do ensino ba sico seja inferior 
a  Classificaça o Interna Final (CIF);  

b) um aluno se apresente a  realizaça o da prova final do ensino ba sico com uma CIF de ní vel dois e 
obtenha uma classificaça o na prova final do ensino ba sico entre sessenta e quatro (64) e sessenta e 
nove (69) pontos percentuais, inclusive.  

55.2. A reapreciaça o automa tica ocorre apo s afixaça o das pautas com os resultados da 1.ª fase.  

55.3. Na reapreciaça o mencionada no nu mero anterior, as escolas e os encarregados de educaça o na o 
necessitam de realizar nenhum procedimento, uma vez que as provas sera o automaticamente 
sujeitas a reapreciaça o.  

55.4. No processo de reapreciaça o automa tica das provas finais do ensino ba sico todos os itens de 
construça o sa o reapreciados.  

55.5. A classificaça o que resultar do processo de reapreciaça o e  aquela que passa a ser considerada para 
todos os efeitos, ainda que inferior a  inicial, sem prejuí zo do estabelecido no nu mero seguinte.  

55.6. A classificaça o final da reapreciaça o pode ser inferior a  classificaça o atribuí da aquando da 
classificaça o da prova, na o podendo, no entanto, implicar em caso algum, a reprovaça o do aluno 
quando este ja  tiver sido aprovado com base na classificaça o inicial, caso em que a classificaça o final 
da reapreciaça o sera  a mí nima necessa ria para garantir a aprovaça o.  

 

56. REAPRECIAÇÃO NÃO AUTOMÁTICA  

56.1. Nas provas finais do ensino ba sico na o sujeitas ao processo de reapreciaça o automa tico pode haver 
lugar a reapreciaça o, mediante a apresentaça o de requerimento, dirigido ao Presidente do JNE, em 
modelo pro prio do JNE (Modelo 11/JNE), o qual e  entregue, devidamente assinado, nos serviços de 
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administraça o escolar, nos dois dias u teis seguintes a  afixaça o de pautas e fazendo, no ato da entrega 
e mediante recibo, depo sito da quantia de €25 (vinte e cinco euros).  

56.2. A validaça o do Modelo 11/JNE e  formalizada mediante assinatura do modelo e respetivo 
pagamento. 

56.3. A quantia mencionada no n.º 56.1. fica a  guarda da escola ate  decisa o do processo de reapreciaça o, 
sendo restituí da ao requerente se a classificaça o resultante da reapreciaça o for superior a  inicial. 
Nos restantes casos, esta quantia passa a constituir receita pro pria da escola.  

56.4. Nas provas finais do ensino ba sico todos os itens de construça o sa o reapreciados.  

56.5. Nas provas finais do ensino ba sico na o sujeitas ao processo de reapreciaça o automa tico, compete 
ao diretor da escola promover a correta organizaça o do processo de reapreciaça o e submete -lo aos 
serviços competentes do JNE.  

56.6. A formalizaça o do pedido de reapreciaça o de uma prova implica a suspensa o da classificaça o que 
fora inicialmente atribuí da.  

56.7. A classificaça o que resultar do processo de reapreciaça o e  aquela que passa a ser considerada para 
todos os efeitos, ainda que inferior a  inicial, sem prejuí zo do estabelecido no nu mero seguinte.  

56.8. A classificaça o final da reapreciaça o pode ser inferior a  classificaça o atribuí da aquando da 
classificaça o da prova, na o podendo, no entanto, implicar em caso algum, a retença o do aluno 
quando este ja  tiver sido aprovado com base na classificaça o inicial, caso em que a classificaça o final 
da reapreciaça o sera  a mí nima necessa ria para garantir a aprovaça o.  

56.9. O modelo referente ao processo de reapreciaça o de prova final do ensino ba sico (Modelo 11/JNE) 
deve, preferencialmente, ser preenchido em formato digital, disponí vel em 
https://www.dge.mec.pt/modelos, a disponibilizar pelas escolas nas suas pa ginas eletro nicas, 
sendo descarregado, preenchido e enviado para o correio eletro nico disponibilizado pelas escolas, 
para posteriormente ser assinado para apresentaça o na escola.  

56.10. Cada pedido de reapreciaça o na o automa tico da  origem a  organizaça o de um processo em suporte 
digital (formato pdf), que devera  ser submetido na plataforma eletro nica Reapreciaça o de Provas 
e https://www.dge.mec.pt/plataformas-jne . 

 

https://www.dge.mec.pt/modelos
https://www.dge.mec.pt/plataformas-jne

